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1 FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAUDE INOVA CAPIXABA – ES 

CNPJ 36.901.264/0001-63 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando que a essência da Fundação é aperfeiçoar a gestão dos serviços 

públicos e melhorar o atendimento do Estado em áreas prioritariamente sociais, por 

meio de modelo de gestão mais eficientes. 

Considerando que a Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998, que 

introduziu no art. 37, XIX da CF/1988 o modelo das fundações públicas de direito 

privado dentre os modelos de gestão pública, onde suas áreas de atuação seriam 

definidas por lei complementar:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

(...) 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada 
a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de 
fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as 
áreas de sua atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998). 
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Considerando assim, a ausência de lei federal complementar, coube aos entes 

estaduais e municipais definirem, por meio de suas câmaras legislativas, quais áreas 

de atuação as Fundações Estatais, por ele instituída, poderiam atuar conforme dita no 

art. 37, XIX da CF/1988. 

Desta forma, foi publicada a Lei Complementar Estadual nº 476, de 23 de dezembro 

de 20089 em que “define áreas de atuação estatal, sujeitas a desempenho por 

fundação pública, no âmbito da administração pública estadual e dá outras 

providências”: 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO   

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei:   

Art. 1º O Poder Executivo, mediante lei específica, poderá criar ou autorizar 
a instituição de fundação sem fins lucrativos, integrante da Administração 
Pública Indireta, com personalidade jurídica de direito público ou privado.   

 

Considerando a Lei Complementar nº 924 de 17 de outubro de 201910, que “autoriza 

o Poder Executivo a criar fundação pública de direito privado denominada Fundação 

Estadual de Inovação em Saúde – iNOVA Capixaba e dá outras providências”. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 

9 https://www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/LEC4762008.html 

10 

https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Legisla%C3%A7%C3%A3o/Leis%20Complementares/LC

%20924%20diario%20oficial.pdf 

 

https://www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/LEC4762008.html
https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Legisla%C3%A7%C3%A3o/Leis%20Complementares/LC%20924%20diario%20oficial.pdf
https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Legisla%C3%A7%C3%A3o/Leis%20Complementares/LC%20924%20diario%20oficial.pdf
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar fundação pública com 
personalidade jurídica de direito privado, dotada de autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial e com quadro de pessoal próprio, denominada 
Fundação Estadual de Inovação em Saúde - iNOVA Capixaba, nos termos 
do disposto na Lei Complementar Estadual nº 476, de 23 de dezembro de 
2008. 

 

Assim sendo, por meio do Decreto n.º 4585-R, de 05 de março de 202011, foi criada 

a Fundação Estadual de Inovação em Saúde - iNOVA Capixaba, que é uma 

fundação pública com personalidade jurídica de direito privado, dotada de autonomia 

administrativa, financeira e patrimonial, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 476, de 23 de dezembro de 2008, e na Lei Complementar n.º 924, 

de 17 de outubro de 2019: 

DECRETO Nº 4585-R, DE 05 DE MARÇO DE 2020. 

Cria a Fundação Estadual de Inovação em Saúde - iNOVA Capixaba, aprova 
o seu estatuto social e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art. 91, III da Constituição Estadual e tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar Estadual nº 476, de 23 de dezembro de 2008, 
e na Lei Complementar Estadual nº 924, de 17 de outubro de 2019, e com as 
informações constantes do processo nº 88023010, 

DECRETA:  

Art. 1º Fica criada a Fundação Estadual de Inovação em Saúde - iNOVA 
Capixaba, fundação pública com personalidade jurídica de direito privado, 
entidade não dependente vinculada à Secretária de Estado da Saúde - SESA, 

 

11 

https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Legisla%C3%A7%C3%A3o/Decretos/Decreto%204585-

R%20Estatuto%20iNOVA.pdf 

 

https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Legisla%C3%A7%C3%A3o/Decretos/Decreto%204585-R%20Estatuto%20iNOVA.pdf
https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Legisla%C3%A7%C3%A3o/Decretos/Decreto%204585-R%20Estatuto%20iNOVA.pdf
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na forma da Lei Complementar Estadual nº 924, de 17 de outubro de 2019, 
conforme Estatuto Social aprovado no Anexo Único.  

 

§ 1º A iNOVA Capixaba será dotada de autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial, e estrutura organizacional e quadro de pessoal próprios. 

 

Considerando que a iNOVA Capixaba é vinculada à Secretaria de Estado da Saúde – 

SESA, compondo o Sistema Único de Saúde – SUS, que nasceu com a 

promulgação da Constituição de 1988 pelo Congresso Nacional, cujo objetivo maior 

era disponibilizar para população serviços de saúde de qualidade, assim estabelecido 

no Estatuto Social da Fundação Estatual de Inovação em Saúde – iNOVA Capixaba, 

anexo único do Decreto n.º 4585-R/2020 de 05 de março de 2020, que menciona: 

 

ANEXO ÚNICO 

ESTATUTO SOCIAL DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM 
SAÚDE - iNOVA Capixaba 

 

CAPÍTULO I 

Art. 1º A Fundação Estadual de Inovação em Saúde - iNOVA Capixaba, 
fundação pública com personalidade jurídica de direito privado, dotada de 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial e com quadro de pessoal 
próprio, reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais 
que lhe forem aplicáveis.  

§ 1º A iNOVA Capixaba integra o Sistema Único de Saúde como entidade da 
Administração Pública Indireta vinculada à Secretaria de Estado da Saúde - 
SESA. 12 

 

Vale ressaltar que a convivência harmônica entre o SUS e as Fundações Estaduais 

de Saúde, visa ao aperfeiçoamento das instituições públicas, com o fortalecimento do 

 

12 https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Institucional/Estatuto%20Social.pdf 

 

https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Institucional/Estatuto%20Social.pdf
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modelo de gestão, garantido os direitos à gratuidade da saúde, por meio da prestação 

de um atendimento focado nas necessidades do cidadão; 

Considerando que a Fundação iNOVA Capixaba tem por finalidade a prestação de 

serviços na gestão hospitalar, atuando nos problemas da saúde pública, na redução 

de custos, regulamentação de compras e cumprimento de metas de desempenho, 

notadamente o disposto nos art. 5º e 6º do Estatuto Social da Fundação Estatual de 

Inovação em Saúde – iNOVA Capixaba, anexo único do Decreto n.º 4585-R/2020, 

abaixo transcrito: 

 

ANEXO ÚNICO 

ESTATUTO SOCIAL DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM 
SAÚDE - iNOVA Capixaba 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES, MISSÃO E COMPETÊNCIAS 

 

Art. 5º A iNOVA Capixaba terá por finalidade executar ações e prestar 
serviços de saúde. 

Art. 6º A iNOVA Capixaba atuará visando assegurar a prevalência do 
interesse da população na garantia de seu direito à saúde e prestação de 
serviços de forma digna, célere, humana, altruísta, qualificada e eficiente.13 

 

Considerando que a Fundação iNOVA Capixaba realiza a assistência e gerencia duas 

unidades hospitalares: Hospital Antônio Bezerra de Faria (HABF) e no Hospital 

Estadual Central – Dr. Benício Tavares Pereira (HEC), em que: 

 

 

13 https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Institucional/Estatuto%20Social.pdf 

 

https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Institucional/Estatuto%20Social.pdf
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• O HABF é a unidade própria da Fundação iNOVA Capixaba, conforme 

preconizado nos termos do art. 35 da Lei Complementar Estadual nº 924, de 

17 de outubro de 2019; 

• O HEC, cuja prestação de serviços médico-hospitalares é objeto do contrato 

n.º 003/2020, firmado entre SESA (contratante) e iNOVA Capixaba (contratada) 

em 14 de dezembro de 2020;                               

Considerando ainda, que apesar da autonomia orçamentária, administrativa e 

financeira que possui, a iNOVA Capixaba está condicionada a auditorias, com vistas 

a garantir uma gestão dos recursos da saúde pública com clareza e efetividade, 

apresentando uma maior transparência e qualidade dos serviços da saúde do Estado 

do Espírito Santo; 

 

ANEXO ÚNICO 

ESTATUTO SOCIAL DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM 
SAÚDE - iNOVA Capixaba 

CAPÍTULO VIII  

DA SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Art. 78. A iNOVA Capixaba estará sujeita ao controle interno do Governo do 
Estado do Espírito Santo e à fiscalização do Tribunal de Contas do Estado.  

§ 1º Os órgãos de controle interno e externo terão acesso irrestrito aos 
documentos da iNOVA Capixaba, inclusive aos que forem classificados como 
sigilosos nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

§ 2º As despesas decorrentes dos contratos firmados entre o Poder 
Público e a iNOVA Capixaba estarão sujeitas a inspeções e auditorias 
contábeis, financeiras, patrimonial e operacionais determinadas pelo 
Controle Interno ou pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo.14 

 

 

14 https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Institucional/Estatuto%20Social.pdf 

 

https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Institucional/Estatuto%20Social.pdf
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Além disso, na busca de garantir ainda mais transparência na gestão dos recursos 

públicos em saúde geridos pela iNOVA Capixaba, o Estatuto Social da Fundação, em 

seu Art. 36, estabelece a contratação de auditoria independente: 

(...) 

Art. 36. O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer de seus membros, poderá 
solicitar a contratação de auditoria independente para esclarecimentos, 
informações ou apuração de fatos específicos. 

 

Neste processo de auditoria independente nas demonstrações contábeis iniciamos 

uma verificação detalhada nos demonstrativos contábeis do exercício de 2022, 

referente ao controle dos bens e direitos, devidamente registrados nas demonstrações 

contábeis apresentadas pela FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE - 

INOVA CAPIXABA – ES   CNPJ 36.901.264/0001-63; 

Considerando que nesta auditoria, realizamos uma revisão da escrituração fiscal e 

contábil anual de 2022 e verificamos a conformidade das informações registradas no 

Balanço Patrimonial, nas Demonstrações de Resultados e nos Demonstrativos das 

Mutações do Patrimônio, fornecidos pela administração da iNOVA Capixaba à área 

de Controladoria e Integridade e posteriormente encaminhados à equipe de Auditores 

Independentes; 

Iniciamos nosso processo de auditoria evidenciando os dados contabilizados e 

devidamente escriturados, no grupo de Ativo Circulante e Não Circulante da iNOVA 

Capixaba, conforme determinado pela Lei n. 6.404/76. 

Ativo 

 

Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo: 

 

I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do 

exercício social subsequente e as aplicações de recursos em despesas do 

exercício seguinte; 
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II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do 

exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou 

empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, 

acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não constituírem 

negócios usuais na exploração do objeto da companhia; 

 

III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e 

os direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que 

não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa; 

 

Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa tiver 

duração maior que o exercício social, a classificação no circulante ou longo 

prazo terá por base o prazo desse ciclo. 

Considerando que iniciamos a auditoria em comparação com os valores acumulados 

com base no balancete contábil do 3º quadrimestre de 2022, assim temos como base 

os dados registrados nas demonstrações patrimoniais anual, que serão 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES; 

Considerando também, que o processo de Auditoria Independente, foi realizado com 

base na materialidade das informações apuradas, por meio de um processo de 

seleção deve levar em consideração os valores envolvidos no objeto de auditoria, pois 

a auditoria deve produzir benefícios significativos. Nem sempre benefícios das 

auditorias operacionais são financeiros, mas o aperfeiçoamento de processos em 

objetos de auditoria com alta materialidade tem grande possibilidade de gerar 

economia ou eliminar desperdícios, desta forma, conforme Manual de Auditoria 

Operacional, Edição de 2020, Tribunal de Contas da União – TCU, materialidade pode 

ser definido conforme páginas 47/48; 

2.9 MATERIALIDADE  

Requisito O auditor deve considerar a materialidade em todas as fases do 

processo de auditoria, incluindo os aspectos financeiros, sociais e políticos 
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do objeto, com o objetivo de agregar tanto valor quanto seja possível (ISSAI 

3000/83).  

127. Materialidade pode ser definida como a importância relativa (ou 

significância) de um assunto dentro do contexto na qual é considerada. Além 

do valor monetário, a materialidade inclui questões de importância social e 

política, conformidade, transparência, governança e accountability. A 

materialidade pode variar ao longo do tempo e pode depender da perspectiva 

dos usuários previstos e das partes responsáveis (ISSAI 300/33, 2013; ISSAI 

3000/84).  

128. Os fatores qualitativos da materialidade podem incluir aspectos como: 

se o achado é resultado de fraude; se um aspecto específico do objeto 

auditado é significativo no que se refere à natureza, visibilidade e 

sensibilidade; se a saúde ou segurança dos cidadãos é afetada; se o achado 

se relaciona à transparência ou à accountability (GUID 3910/110).   

129. Os fatores quantitativos relacionam-se à magnitude dos achados que 

são expressos numericamente. É preciso considerar o efeito agregado dos 

achados que individualmente sejam não significantes (GUID 3910/113).  

130. A ISSAI 100/41 considera três aspectos da materialidade (valor, 

natureza e contexto), que devem ser considerados na auditoria. Valor refere-

se à perspectiva econômica, à melhor forma de usar os recursos públicos. 

Natureza está relacionada ao mandato constitucional da auditoria, que 

permite reduzir a assimetria de informações entre o legislativo e o executivo. 

Contexto refere-se a outros aspectos relacionados ao ambiente em que cada 

EFS opera, voltados à aprendizagem e ao desenvolvimento da administração 

pública (HEMSEN KILVIK; PAULSRUD, 2018).  
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131. Exemplo de materialidade, considerando o valor, poderia ser a escolha 

de um tópico de auditoria baseado em gastos orçamentários. Um exemplo do 

aspecto de natureza da materialidade poderia ser a realização de auditoria 

nas medidas implementadas pelo Ministério da Justiça para melhorar a 

segurança pública e prevenir ataques terroristas. Uma das razões mais 

comuns para realizar auditorias é contribuir para o aperfeiçoamento do setor 

público. Esse tipo de materialidade enquadra-se no aspecto de contexto 

(HEMSEN KILVIK; PAULSRUD, 2018).  

 

132. O auditor deve considerar a materialidade ao longo de todo o processo 

de auditoria, tais como: a seleção de temas, a definição de critérios, a 

avaliação de evidências, a documentação e o gerenciamento dos riscos de 

produzir achados ou relatórios inadequados ou de baixo impacto (ISSAI 

300/33; ISSAI 3000/83).  

133. A materialidade é um dos requisitos a considerar na seleção de temas 

de auditoria, como será visto no capítulo 3 deste manual. 

 

Considerando ainda, que em verificação nas movimentações apresentadas nos 

balancetes contábeis até o final do terceiro quadrimestre de 2022, devidamente 

publicados no Portal da Transparência da Fundação iNOVA, foram devidamente 

auditadas, com base na materialidade das informações contabilizadas e a devida 

revisão documental. Sendo assim, realizamos a coleta e análise de dados 

apresentados nas Demonstrações Contábeis Anual, em que detectamos a veracidade 

dos valores escriturados até 31/12/2022, conforme Manual de Auditoria Operacional, 

Edição de 2020, Tribunal de Contas da União – TCU, as técnicas de coletas de dados, 

podem ser definidas, conforme páginas n. 104/105; 

5.4 TÉCNICAS DE COLETA DE DADOS  
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361. Nos itens a seguir serão apresentadas, de forma resumida, as principais 

técnicas de coleta de dados usadas em auditoria operacional. Mais detalhes 

sobre a maioria delas podem ser encontrados nos documentos técnicos do 

TCU.  

362. Como já foi dito no capítulo 4, as técnicas de coleta e análise de dados 

a usar na auditoria devem ser definidas na fase de planejamento e incluídas 

na matriz de planejamento, nas colunas respectivas. Os instrumentos de 

coleta também devem ser elaborados e testados durante o planejamento. Na 

fase de execução, eles serão aplicados e as informações obtidas serão 

analisadas.  

5.4.1. REVISÃO DOCUMENTAL  

363. É um dos principais métodos de coleta de dados em auditoria 

operacional. É a revisão de documentos, arquivos, relatórios, trabalhos 

acadêmicos, estudos disponíveis sobre o objeto de auditoria. Desde o início 

do planejamento, a equipe de auditoria revisa os normativos e outros 

documentos relevantes referentes ao objeto auditado.  

364. Ao optar por utilizar dados produzidos por terceiros, a equipe deve 

avaliar a confiabilidade dos dados, além de outros aspectos (ex.: atua-

alidade, consistência) que podem impactar na qualidade das evidências a 

serem obtidas. É fundamental levar em conta que qualquer problema relativo 

à utilização de dados existentes e às suas possíveis limitações deve constar 

do relatório de auditoria ao se apresentar as conclusões. 

 

Dessa forma, constatamos que a escrituração das demonstrações contábeis 

anuais, referentes ao exercício de 2022 da Fundação iNOVA CAPIXABA, estão 

em conformidade com os valores registrados em balancete contábil de 

dezembro 2022, apresentando apenas diferenças consideradas irrelevantes, 

conforme descritas a seguir.  
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2 REVISÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL ANUAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Balancete Contábil iNOVA Capixaba - dezembro 2022 
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Fonte: Balanço Patrimonial iNOVA Capixaba - 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Balancete Contábil dezembro 2022 e Balanço Contábil encerrado em 31/12/2022 – iNOVA Capixaba  
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2.1 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA  

 

Considerando que a divergência encontrada entre o saldo registrado no balancete 

contábil de dezembro de 2022 e o saldo registrado no Balanço patrimonial encerrado 

em 31/12/2022 é de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) considera-se irrelevante. 

 

2.2 CRÉDITOS A CURTO PRAZO 

 

Considerando que a divergência encontrada entre o saldo registrado no balancete 

contábil de dezembro de 2022 e o saldo registrado no Balanço patrimonial encerrado 

em 31/12/2022 é de - R$ 0,21 (vinte e um centavos) considera-se irrelevante. 

 

2.3 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CP 

 

Considerando que a divergência encontrada entre o saldo registrado no balancete 

contábil de dezembro de 2022 e o saldo registrado no Balanço patrimonial encerrado 

em 31/12/2022 é de R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) considera-se irrelevante. 

 

2.4 IMOBILIZADO 

 

Considerando que a divergência encontrada entre o saldo registrado no balancete 

contábil de dezembro de 2022 e o saldo registrado no Balanço patrimonial encerrado 

em 31/12/2022 é de R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) considera-se irrelevante.  
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3 FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE - HOSPITAL ANTONIO 

BEZERRA DE FARIA – ES   CNPJ 36.901.264/0003-25 

 

 

 

 

 

Fundado em 1958, graças ao empenho de um grupo de mulheres que junto 

com o Dr. Denizar Santo, o Hospital Antonio Bezerra de Faria (HABF) é 

referência em Urgência e Emergência no município de Vila Velha, com 

atendimento em ortopedia, cirurgia geral e clínica médica. 

Em janeiro de 1971, o hospital, que era presidido pelo próprio Dr. Denizar 

Santo, foi doado em regime de comodato à Fundação Hospitalar do Espírito 

Santo.  

 

Em março de 1991, uma reforma ampliou o número de leitos. Além disso, a 

sala de cirurgia foi aumentada e foi criado o setor de médio risco. Ainda 

naquele ano, a instituição passou a se chamar Hospital Antônio Bezerra de 

Faria em homenagem ao médico e ex-prefeito de Vila Velha.  

 

Em 2007, o setor de maternidade foi incorporado pelo Hospital Infantil e 

Maternidade Dr. Alzir Bernardino Alves (Himaba) em Soteco, Vila Velha. O 

HABF é a unidade própria da Fundação iNOVA Capixaba, conforme 

preconizado nos termos do art. 35 da Lei Complementar Estadual nº 924, de 

17 de outubro de 2019.15 

 

15 https://inovacapixaba.es.gov.br/HABF 

https://inovacapixaba.es.gov.br/HABF
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Neste processo de auditoria independente nas demonstrações contábeis iniciamos 

uma verificação detalhada nos demonstrativos contábeis anual do exercício de 2022, 

referente ao controle dos bens e direitos, devidamente registrados nas demonstrações 

contábeis apresentadas pela unidade do Hospital Antônio Bezerra de Faria – CNPJ. 

36.901.264/0003-25; 

Considerando que nesta auditoria, realizamos uma revisão da escrituração fiscal e 

contábil anual de 2022 e verificamos a conformidade das informações registradas no 

Balanço Patrimonial, nas Demonstrações de Resultados e nos Demonstrativos das 

Mutações do Patrimônio, fornecidos pela administração do HABF à área de 

Controladoria e Integridade da Fundação iNOVA e posteriormente encaminhado a 

equipe de Auditores Independentes; 

Iniciamos nosso processo de auditoria evidenciando os dados contabilizados e 

devidamente escriturados, no grupo de Ativo Circulante e Não Circulante Hospital 

Antônio Bezerra de Faria, conforme determinado pela Lei n.º 6.404/76. 

 

Ativo 

 

Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo: 

 

I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do 

exercício social subsequente e as aplicações de recursos em despesas do 

exercício seguinte; 

 

II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do 

exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou 

empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, 

acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não constituírem 

negócios usuais na exploração do objeto da companhia; 
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III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e 

os direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que 

não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa; 

 

Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa tiver 

duração maior que o exercício social, a classificação no circulante ou longo 

prazo terá por base o prazo desse ciclo. 

 

Considerando que iniciamos a auditoria em comparação com os valores acumulados 

com base no balancete contábil do terceiro quadrimestre de 2022, assim temos como 

base os dados registrados nas demonstrações patrimoniais anual, que serão 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES; 

Considerando ainda, a verificação nas movimentações que foram realizadas até o final 

do terceiro quadrimestre e devidamente auditadas, detectamos a veracidade dos 

valores apresentados no saldo atual apresentado no balancete contábil em 

31/12/2022; 

Considerando também, que o processo de Auditoria Independente, foi realizado com 

base na materialidade das informações apuradas, por meio de um processo de 

seleção que deve levar em consideração os valores envolvidos no objeto de auditoria, 

pois a auditoria deve produzir benefícios significativos. Nem sempre benefícios das 

auditorias operacionais são financeiros, mas o aperfeiçoamento de processos em 

objetos de auditoria com alta materialidade tem grande possibilidade de gerar 

economia ou eliminar desperdícios, desta forma, conforme Manual de Auditoria 

Operacional, Edição de 2020, Tribunal de Contas da União – TCU, materialidade pode 

ser definido conforme páginas 47/48. 

2.9 MATERIALIDADE  

Requisito O auditor deve considerar a materialidade em todas as fases do 

processo de auditoria, incluindo os aspectos financeiros, sociais e políticos 



 

 
Atos Contabilidade Assessoria e Consultoria Ltda                                E-mail: Assessoria@atoscon.com.br  
CNPJ 35.588.006/0001-06                                                                          Contatos: (27) 998485348/ 99729-1226                                                                                             

                                                                                                                  997341-1335 
Rua Nancy Ramos Rosa, 433                                                                                                         
Portal de Anchieta, CEP 29.230-000                                                Guilherme Helmer Neto - CRC-ES 021231/O-0                                                                          

Anchieta – ES                                                                                              Jaqueline Hand - CRC-ES 021489/O-0                                                                          
 

21                                                                    

do objeto, com o objetivo de agregar tanto valor quanto seja possível (ISSAI 

3000/83).  

127. Materialidade pode ser definida como a importância relativa (ou 

significância) de um assunto dentro do contexto na qual é considerada. Além 

do valor monetário, a materialidade inclui questões de importância social e 

política, conformidade, transparência, governança e accountability. A 

materialidade pode variar ao longo do tempo e pode depender da perspectiva 

dos usuários previstos e das partes responsáveis (ISSAI 300/33, 2013; ISSAI 

3000/84).  

128. Os fatores qualitativos da materialidade podem incluir aspectos como: 

se o achado é resultado de fraude; se um aspecto específico do objeto 

auditado é significativo no que se refere à natureza, visibilidade e 

sensibilidade; se a saúde ou segurança dos cidadãos é afetada; se o achado 

se relaciona à transparência ou à accountability (GUID 3910/110).   

129. Os fatores quantitativos relacionam-se à magnitude dos achados que 

são expressos numericamente. É preciso considerar o efeito agregado dos 

achados que individualmente sejam não significantes (GUID 3910/113).  

130. A ISSAI 100/41 considera três aspectos da materialidade (valor, 

natureza e contexto), que devem ser considerados na auditoria. Valor refere-

se à perspectiva econômica, à melhor forma de usar os recursos públicos. 

Natureza está relacionada ao mandato constitucional da auditoria, que 

permite reduzir a assimetria de informações entre o legislativo e o executivo. 

Contexto refere-se a outros aspectos relacionados ao ambiente em que cada 

EFS opera, voltados à aprendizagem e ao desenvolvimento da administração 

pública (HEMSEN KILVIK; PAULSRUD, 2018).  
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131. Exemplo de materialidade, considerando o valor, poderia ser a escolha 

de um tópico de auditoria baseado em gastos orçamentários. Um exemplo do 

aspecto de natureza da materialidade poderia ser a realização de auditoria 

nas medidas implementadas pelo Ministério da Justiça para melhorar a 

segurança pública e prevenir ataques terroristas. Uma das razões mais 

comuns para realizar auditorias é contribuir para o aperfeiçoamento do setor 

público. Esse tipo de materialidade enquadra-se no aspecto de contexto 

(HEMSEN KILVIK; PAULSRUD, 2018).  

 

132. O auditor deve considerar a materialidade ao longo de todo o processo 

de auditoria, tais como: a seleção de temas, a definição de critérios, a 

avaliação de evidências, a documentação e o gerenciamento dos riscos de 

produzir achados ou relatórios inadequados ou de baixo impacto (ISSAI 

300/33; ISSAI 3000/83).  

133. A materialidade é um dos requisitos a considerar na seleção de temas 

de auditoria, como será visto no capítulo 3 deste manual. 

 

Considerando ainda, que em verificação nas movimentações apresentadas nos 

balancetes contábeis até o final do terceiro quadrimestre de 2022, devidamente 

publicados no Portal da Transparência da Fundação iNOVA, foram devidamente 

auditadas, com base na materialidade das informações contabilizadas e a devida 

revisão documental. Sendo assim, realizamos a coleta e análise de dados 

apresentados nas Demonstrações Contábeis Anual, onde detectamos a veracidade 

dos valores escriturados até 31/12/2022, conforme Manual de Auditoria Operacional, 

Edição de 2020, Tribunal de Contas da União – TCU, as técnicas de coletas de dados, 

podem ser definidas, conforme páginas n. 104/105 
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5.4 TÉCNICAS DE COLETA DE DADOS  

361. Nos itens a seguir serão apresentadas, de forma resumida, as principais 

técnicas de coleta de dados usadas em auditoria operacional. Mais detalhes 

sobre a maioria delas podem ser encontrados nos documentos técnicos do 

TCU.  

362. Como já foi dito no capítulo 4, as técnicas de coleta e análise de dados 

a usar na auditoria devem ser definidas na fase de planejamento e incluídas 

na matriz de planejamento, nas colunas respectivas. Os instrumentos de 

coleta também devem ser elaborados e testados durante o planejamento. Na 

fase de execução, eles serão aplicados e as informações obtidas serão 

analisadas.  

5.4.1. REVISÃO DOCUMENTAL  

363. É um dos principais métodos de coleta de dados em auditoria 

operacional. É a revisão de documentos, arquivos, relatórios, trabalhos 

acadêmicos, estudos disponíveis sobre o objeto de auditoria. Desde o início 

do planejamento, a equipe de auditoria revisa os normativos e outros 

documentos relevantes referentes ao objeto auditado.  

364. Ao optar por utilizar dados produzidos por terceiros, a equipe deve 

avaliar a confiabilidade dos dados, além de outros aspectos (ex.: atua-

alidade, consistência) que podem impactar na qualidade das evidências a 

serem obtidas. É fundamental levar em conta que qualquer problema relativo 

à utilização de dados existentes e às suas possíveis limitações deve constar 

do relatório de auditoria ao se apresentar as conclusões. 

 

Dessa forma, contatamos que a escrituração das demonstrações contábeis 

anuais, referente ao exercício de 2022 do HABF, estão em conformidade com os 

valores registrados em balancete contábil de dezembro 2022, apresentando 

apenas diferenças consideradas irrelevantes, conforme descritas a seguir.  
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4 REVISÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL ANUAL  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Balancete Contábil HABF - dezembro 2022 
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Fonte: Balanço Patrimonial HABF – 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Balancete Contábil dezembro 2022 e Balanço Contábil encerrado em 31/12/2022 – HABF 
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4.1 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA  

 

Considerando que a divergência encontrada entre o saldo registrado no balancete 

contábil de dezembro de 2022 e o saldo registrado no balanço patrimonial encerrado 

em 31/12/2022 é de R$ 0,14 (quatorze centavos) considera-se irrelevante. 

 

4.2 CRÉDITOS A CURTO PRAZO 

 

Considerando que a divergência encontrada entre o saldo registrado no balancete 

contábil de dezembro de 2022 e o saldo registrado no balanço patrimonial encerrado 

em 31/12/2022 é de - R$ 0,04 (quatro centavos) considera-se irrelevante. 

 

4.3 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CP 

 

Considerando que a divergência encontrada entre o saldo registrado no balancete 

contábil de dezembro de 2022 e o saldo registrado no balanço patrimonial encerrado 

em 31/12/2022 é de R$ 0,10 (dez centavos) considera-se irrelevante. 

 

4.4 IMOBILIZADO 

 

Considerando que a divergência encontrada entre o saldo registrado no balancete 

contábil de dezembro de 2022 e o saldo registrado no balanço patrimonial encerrado 

em 31/12/2022 é de R$ 0,48 (quarenta e oito centavos) considera-se irrelevante.   
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5 HOSPITAL ESTADUAL CENTRAL - DR. BENÍCIO TAVARES PEREIRA 

CNPJ.36.901.264/002-44 

 

 

 

 

 

 
O Hospital Estadual Central – Dr. Benício Tavares Pereira (HEC) foi 

inaugurado em 15 de dezembro de 2009, pelo Governo do Estado, por meio 

da Secretaria de Estado da Saúde (SESA). A unidade possui um avançado 

parque tecnológico diagnóstico e terapêutico e quando o assunto é Acidente 

Vascular Cerebral (AVC), a unidade é referência no Estado, oferecendo 

tratamentos comprovadamente eficazes no mundo para AVC, inclusive, a 

trombectomia mecânica, que é realizada em apenas seis hospitais públicos 

do Brasil, tornando-se o único da rede pública do Espírito Santo a fazer o 

procedimento. 

 

Além da especialidade, o HEC realiza operações de média e alta 

complexidades nas áreas de vascular, ortopedia e neurocirurgia. Desde 

meados de 2020, se tornou a maior referência estadual ao atendimento 

neurocirúrgico não traumático, assim como as neoplasias do cérebro e da 

medula espinhal.  

 

A equipe de neurocirurgia figura dentre as mais capacitadas do país, 

realizando cirurgias complexas, inclusive aquelas destinadas ao tratamento 

da Doença de Parkinson.  

 

O hospital foi o primeiro do Brasil a obter a certificação da Organização 
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Nacional de Acreditação (ONA) com menos de um ano de funcionamento. 

Também foi pioneiro no Estado na conquista da certificação Diamante no 

Programa de Certificação em Cirurgia Segura, desenvolvido pela empresa 

3M do Brasil.   

 

E mais recente, em 2022, o HEC obteve o reconhecimento da WSO/SIECV – 

World Stroke Organization/Sociedade Ibero-Americana de Enfermidades 

Cerebrovasculares como centro avançado para o atendimento ao paciente 

com AVC. 16 

 

Neste processo de auditoria independente nas demonstrações contábeis iniciamos 

uma verificação detalhada nos demonstrativos contábeis do exercício de 2022, 

referente ao controle dos bens e direitos, devidamente registrados nas demonstrações 

contábeis apresentadas pela unidade do Hospital Estadual Central – Dr. Benício 

Tavares Pereira – CNPJ.36.901.264/002-44; 

Considerando que nesta auditoria, realizamos uma revisão da escrituração fiscal e 

contábil anual de 2022 e verificamos a conformidade das informações registradas no 

Balanço Patrimonial, nas Demonstrações de Resultados e nos Demonstrativos das 

Mutações do Patrimônio, fornecidos pela administração da unidade hospitalar 

Estadual Central – Dr. Benício Tavares Pereira – HEC, à área de Controladoria e 

Integridade da Fundação iNOVA e posteriormente encaminhado a equipe de 

Auditores Independentes; 

Iniciamos nosso processo de auditoria evidenciando os dados contabilizados e 

devidamente escriturados, no grupo de Ativo Circulante e Não Circulante do Hospital 

Estadual Central, conforme determinado pela Lei n.º 6.404/76; 

Ativo 

 

16 https://inovacapixaba.es.gov.br/HEC 

 

https://inovacapixaba.es.gov.br/HEC
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Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo: 

I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do 

exercício social subsequente e as aplicações de recursos em despesas do 

exercício seguinte; 

 

II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do 

exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou 

empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, 

acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não constituírem 

negócios usuais na exploração do objeto da companhia; 

 

III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e 

os direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que 

não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa; 

 

Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa tiver 

duração maior que o exercício social, a classificação no circulante ou longo 

prazo terá por base o prazo desse ciclo. 

Considerando que iniciamos a auditoria em comparação com os valores acumulados 

com base no balancete contábil do terceiro quadrimestre de 2022, assim temos como 

base os dados registrados nas demonstrações patrimoniais anual, que serão 

encaminhadas ao TCEES; 

Considerando ainda, a verificação nas movimentações que foram realizadas até o final 

do terceiro quadrimestre e devidamente auditadas, detectamos a veracidade dos 

valores apresentados no saldo atual apresentado no balancete contábil em 

31/12/2022; 

Considerando também, que o processo de Auditoria Independente, foi realizado com 

base na materialidade das informações apuradas, por meio de um processo de 

seleção que deve levar em consideração os valores envolvidos no objeto de auditoria, 

pois a auditoria deve produzir benefícios significativos. Nem sempre benefícios das 
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auditorias operacionais são financeiros, mas o aperfeiçoamento de processos em 

objetos de auditoria com alta materialidade tem grande possibilidade de gerar 

economia ou eliminar desperdícios, desta forma, conforme Manual de Auditoria 

Operacional, Edição de 2020, Tribunal de Contas da União – TCU, materialidade pode 

ser definido conforme páginas 47/48; 

2.9 MATERIALIDADE  

Requisito O auditor deve considerar a materialidade em todas as fases do 

processo de auditoria, incluindo os aspectos financeiros, sociais e políticos 

do objeto, com o objetivo de agregar tanto valor quanto seja possível (ISSAI 

3000/83).  

127. Materialidade pode ser definida como a importância relativa (ou 

significância) de um assunto dentro do contexto na qual é considerada. Além 

do valor monetário, a materialidade inclui questões de importância social e 

política, conformidade, transparência, governança e accountability. A 

materialidade pode variar ao longo do tempo e pode depender da perspectiva 

dos usuários previstos e das partes responsáveis (ISSAI 300/33, 2013; ISSAI 

3000/84).  

128. Os fatores qualitativos da materialidade podem incluir aspectos como: 

se o achado é resultado de fraude; se um aspecto específico do objeto 

auditado é significativo no que se refere à natureza, visibilidade e 

sensibilidade; se a saúde ou segurança dos cidadãos é afetada; se o achado 

se relaciona à transparência ou à accountability (GUID 3910/110).   

129. Os fatores quantitativos relacionam-se à magnitude dos achados que 

são expressos numericamente. É preciso considerar o efeito agregado dos 

achados que individualmente sejam não significantes (GUID 3910/113).  
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130. A ISSAI 100/41 considera três aspectos da materialidade (valor, 

natureza e contexto), que devem ser considerados na auditoria. Valor refere-

se à perspectiva econômica, à melhor forma de usar os recursos públicos. 

Natureza está relacionada ao mandato constitucional da auditoria, que 

permite reduzir a assimetria de informações entre o legislativo e o executivo. 

Contexto refere-se a outros aspectos relacionados ao ambiente em que cada 

EFS opera, voltados à aprendizagem e ao desenvolvimento da administração 

pública (HEMSEN KILVIK; PAULSRUD, 2018).  

131. Exemplo de materialidade, considerando o valor, poderia ser a escolha 

de um tópico de auditoria baseado em gastos orçamentários. Um exemplo do 

aspecto de natureza da materialidade poderia ser a realização de auditoria 

nas medidas implementadas pelo Ministério da Justiça para melhorar a 

segurança pública e prevenir ataques terroristas. Uma das razões mais 

comuns para realizar auditorias é contribuir para o aperfeiçoamento do setor 

público. Esse tipo de materialidade enquadra-se no aspecto de contexto 

(HEMSEN KILVIK; PAULSRUD, 2018).  

 

132. O auditor deve considerar a materialidade ao longo de todo o processo 

de auditoria, tais como: a seleção de temas, a definição de critérios, a 

avaliação de evidências, a documentação e o gerenciamento dos riscos de 

produzir achados ou relatórios inadequados ou de baixo impacto (ISSAI 

300/33; ISSAI 3000/83).  

133. A materialidade é um dos requisitos a considerar na seleção de temas 

de auditoria, como será visto no capítulo 3 deste manual. 
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Considerando ainda, que em verificação nas movimentações apresentadas nos 

balancetes contábeis até o final do terceiro quadrimestre de 2022, devidamente 

publicados no Portal da Transparência da Fundação iNOVA, foram devidamente 

auditadas, como base na materialidade das informações contabilizadas e a devida 

revisão documental. Sendo assim, realizamos a coleta e análise de dados 

apresentados nas Demonstrações Contábeis Anual, onde detectamos a veracidade 

dos valores escriturados até 31/12/2022, conforme Manual de Auditoria Operacional, 

Edição de 2020, Tribunal de Contas da União – TCU, as técnicas de coletas de dados, 

podem ser definidas, conforme páginas n. 104/105; 

5.4 TÉCNICAS DE COLETA DE DADOS  

361. Nos itens a seguir serão apresentadas, de forma resumida, as principais 

técnicas de coleta de dados usadas em auditoria operacional. Mais detalhes 

sobre a maioria delas podem ser encontrados nos documentos técnicos do 

TCU.  

362. Como já foi dito no capítulo 4, as técnicas de coleta e análise de dados 

a usar na auditoria devem ser definidas na fase de planejamento e incluídas 

na matriz de planejamento, nas colunas respectivas. Os instrumentos de 

coleta também devem ser elaborados e testados durante o planejamento. Na 

fase de execução, eles serão aplicados e as informações obtidas serão 

analisadas.  

5.4.1. REVISÃO DOCUMENTAL  

363. É um dos principais métodos de coleta de dados em auditoria 

operacional. É a revisão de documentos, arquivos, relatórios, trabalhos 

acadêmicos, estudos disponíveis sobre o objeto de auditoria. Desde o início 

do planejamento, a equipe de auditoria revisa os normativos e outros 

documentos relevantes referentes ao objeto auditado.  

364. Ao optar por utilizar dados produzidos por terceiros, a equipe deve 

avaliar a confiabilidade dos dados, além de outros aspectos (ex.: atua-

alidade, consistência) que podem impactar na qualidade das evidências a 

serem obtidas. É fundamental levar em conta que qualquer problema relativo 
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à utilização de dados existentes e às suas possíveis limitações deve constar 

do relatório de auditoria ao se apresentar as conclusões. 

 

Dessa forma, apuramos os valores apresentados referentes aos bens e direitos da 

unidade Hospitalar – HEC, foram encontradas divergências entre os valores 

apresentadas entre o balancete contábil de dezembro de 2022 em comparação ao 

balanço patrimonial encerrado em 31/12/2022. Entretanto, como será demonstrado 

abaixo, trata-se de arredondamentos nas casas de valores em milhares que 

constaram nas demonstrações contábil-financeiras, sendo, portanto, irrelevantes. 
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6 REVISÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL ANUAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Balancete Dezembro 2022 
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Fonte: Publicação das demonstrações contábeis HEC 2022 

 

Fonte: Balancete Contábil dezembro 2022 e Balanço Contábil encerrado em 31/12/2022 – HEC 
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6.1 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA  

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 2.264.477,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e 

setenta e sete reais) e o saldo registrado no balanço Patrimonial encerrado em 

31/12/2022 é de R$ 2.264.000,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e quatro mil 

reais), apuramos uma divergência de R$ 477,00 (quatrocentos e setenta e sete 

reais) entre o saldo registrado no balancete contábil de dezembro de 2022 e o 

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, porém trata-se de 

arredondamentos das casas de valores cheios para milhares, sendo assim, são 

irrelevantes. 

 

6.2 CRÉDITOS SAÚDE 

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 9.056.043,46 (nove milhões, cinquenta e seis mil, quarenta e três reais e 

quarenta e seis centavos) e o saldo registrado no Balanço Patrimonial encerrado em 

31/12/2022 é de R$ 9.056.000,00 (nove milhões e cinquenta e seis mil reais), 

apuramos uma divergência de R$ 43,46 (quarenta e três reais e quarenta e seis 

centavos) entre o saldo registrado no balancete contábil de dezembro de 2022 e 

o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, porém trata-se de 

arredondamentos das casas de valores cheios para milhares, sendo assim, são 

irrelevantes. 
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6.3 ESTOQUE SAÚDE 

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 5.415.735,04 (cinco milhões, quatrocentos e quinze mil, setecentos e trinta e 

cinco reais e quatro centavos) e o saldo registrado no Balanço Patrimonial encerrado 

em 31/12/2022 é de R$ 5.416.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e dezesseis mil 

reais), apuramos uma divergência de R$ 264,95 (duzentos e sessenta e quatro 

reais e noventa e cinco centavos) entre o saldo registrado no balancete contábil 

de dezembro de 2022 e o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, porém 

trata-se de arredondamentos das casas de valores cheios para milhares, sendo 

assim, são irrelevantes.  

 

6.4 DESPESA DO EXERCÍCIO SEGUINTE 

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 13.723,04 (treze mil, setecentos e vinte e três reais e quatro centavos) e o saldo 

registrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 é de R$ 14.000,00 

(quatorze mil reais), apuramos uma divergência de R$ 276,96 (duzentos e setenta 

e seis reais e noventa e seis centavos) entre o saldo registrado no balancete 

contábil de dezembro de 2022 e o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, 

porém trata-se de arredondamentos das casas de valores cheios para milhares, 

sendo assim, são irrelevantes. 
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6.5 IMOBILIZADO 

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 9.872.566,97 (nove milhões, oitocentos e setenta e dois mil, quinhentos e 

sessenta e seis reais e noventa e sete centavos) e o saldo registrado no Balanço 

Patrimonial encerrado em 31/12/2022 é de R$ 9.872.000,00 (nove milhões, oitocentos 

e setenta e dois reais), apuramos uma divergência de R$ 566,96 (quinhentos e 

sessenta e seis reais e noventa e seis centavos) entre o saldo registrado no 

balancete contábil de dezembro de 2022 e o Balanço Patrimonial encerrado em 

31/12/2022, porém trata-se de arredondamentos das casas de valores cheios 

para milhares, sendo assim, são irrelevantes. 

 

6.6 INTANGÍVEL 

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 10.730,12 (dez mil, setecentos e trinta reais e doze centavos) e o saldo 

registrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 é de R$ 11.000,00 (onze 

mil reais), apuramos uma divergência de R$ 269,88 (duzentos e sessenta e oito 

reais e oitenta e oito centavos) entre o saldo registrado no balancete contábil de 

dezembro de 2022 e o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, porém 

trata-se de arredondamentos das casas de valores cheios para milhares, sendo 

assim, são irrelevantes. 

Ressaltamos que em 27 de abril de 2023, foi publicado via E-docs o Relatório dos 

Auditores Independentes sobre as Prestação de Contas Anual – PCA Exercício de 

2022, referente as demonstrações contábeis do exercício de 2022 do HEC, onde o 

valor apurado das divergências eram maiores que as atuais: 
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Relatório dos Auditores Independentes sobre as Prestação de Contas 

Anual – PCA Exercício de 2022 – HEC  

“Dessa forma apuramos uma divergência no Ativo Circulante e Não 

Circulante, no total de R$ 432.636,43 (Quatrocentos e trinta e dois mil, 

seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e três centavos), entre os valores 

registrados em balancete contábil de dezembro de 2022 e balanço 

patrimonial encerrado em 31/12/2022.” (Trecho extraído do relatório) 

 

Após a publicação do Relatório dos Auditores Independentes sobre as Prestação de 

Contas Anual – PCA Exercício de 2022, o Hospital Central, publicou nota explicativa: 

 

NOTA EXPLICATIVA APÓS RELATÓRIO DE AUDITORIA EXTERNA A 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – iNOVA CAPIXABA  

vem apresentar nota explicativa, após a apresentação do “Relatório dos 

Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábil-Financeiras do 

Exercício de 2022” do Hospital Dr. Benício Tavares Pereira (Hospital Estadual 

Central – HEC), CNPJ.36.901.264/0002-44, que apontou divergência entre o 

Balancete de dezembro de 2022 e o Balanço de 31.12.2022 conforme quadro 

abaixo: 
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Sendo assim, esclarecemos que o Balancete de dezembro de 2022 do HEC, 

publicado no site da iNOVA Capixaba, não estava fechado, conforme 

podemos identificar no cabeçalho do Relatório. 

 

A iNOVA Capixaba reconhece a fragilidade na segurança das informações 

publicadas no sítio eletrônico e atesta que os dados corretos são os que 

seguem em anexo. Com isso, o Balancete correto foi republicado , com a 

sinalização de que foi retificado após a análise da auditoria externa. Vejamos: 

 

A Fundação assegura que, em seus registros contábeis, as informações 

permanecem fidedignas e íntegras, correspondendo à realidade dos 

relatórios gerados pelos sistemas internos. Estamos trabalhando para que 

sejam implementados controles internos que possam evitar o desencontro de 

informações, o que irá mitigar o risco de diferenças futuras. Quanto às demais 

diferenças, informamos que se trata de arredondamento de casas de milhares 

e números inteiros de reais, que, portanto, pela metodologia adotada na 

Fundação, são considerados irrelevantes, como se vê no item 2.3 das 

Demonstrações Contábil-Financeiras: 
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Os dados completos, sem arredondamentos, estão registrados internamente 

nos sistemas do HEC. Logo, feitas as explicações necessárias, colocamo-

nos à disposição para maiores esclarecimentos.  

Vila Velha, 27 de abril de 2023.  

                                               TIAGO SOSSAI RIGO  

                           Gerente Contábil-Financeiro iNOVA Capixaba  

 

                           MARILUCE DE SOUZA DA SILVA JAVARINI  

                                   Gerente Contábil-Financeira do HEC 

 

7 REVISÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBIL E FISCAL ANUAL – iNOVA 

CAPIXABA E CONTROLADAS 

 

Neste processo de auditoria independente nas demonstrações contábeis iniciamos 

uma verificação detalhada nos demonstrativos contábeis do exercício de 2022, 

referente ao controle dos bens e direitos, devidamente registrados nas demonstrações 

contábeis apresentadas pela Fundação iNOVA CAPIXABA, identificada como 

controladora e de suas controladas, Hospital Antônio Bezerra de Faria - HABF e 

Hospital Estadual Central – HEC. 

Considerando que nesta auditoria verificamos a conformidade das informações 

registradas no balanço patrimonial consolidado, nas Demonstrações de Resultados e 

nos Demonstrativos das Mutações do Patrimônio, fornecidos pela administração da 

iNOVA Capixaba e posteriormente encaminhado a equipe de Auditores 

Independentes, ressaltamos que todas as demonstrações foram disponibilizadas no 

Portal da Transparência da Fundação iNOVA Capixaba, em conformidade com a Lei 

Federal n.º 12.527/2011, que regula o acesso a informações.  

A Constituição Federal de 1988 garante que é direito de todo o cidadão saber de onde 

vêm as receitas do Estado, como são gastos os impostos, quem são os servidores 
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públicos, quanto ganham entre outros dados, o dever de publicidade e transparência 

exige que as informações administrativas estejam à disposição do cidadão de forma 

rápida e simples.  

No âmbito da administração pública federal, o Ministério da Transparência, 

Fiscalização e Controle é o órgão responsável pelo monitoramento da aplicação da 

Lei de Acesso à Informação- LAI, pelo treinamento de agentes públicos no 

desenvolvimento de boas práticas de transparência, pelo fomento à cultura de 

transparência e a conscientização do direito fundamental de acesso à informação, 

bem como instância recursal responsável por avaliar as negativas de acesso à 

informação, conforme prescrito no art. 16 da LAI. Nos Estados e Municípios, os órgãos 

de controle, como o Tribunal de Contas e as Controladorias endossam o trabalho de 

orientação e acompanhamento da aplicação da Lei. 

A partir da aprovação da Lei de Acesso à Informação todos os órgãos devem 

disponibilizar dados e informações em locais com condições apropriadas para atender 

e orientar o público em geral. As páginas eletrônicas dos órgãos deverão fornecer um 

formato simples e organizado, linguagem acessível, para que todos possam 

compreender as informações ali descritas.  

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011. 
Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso 
II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio 
de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso 
a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. 
 
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.527-2011?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A73ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A73ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art216%C2%A72
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I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes 
Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do 
Ministério Público; 
 
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
 
Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades 
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de 
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante 
subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, 
acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 
 
Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas 
no caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua 
destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente 
obrigadas. 
 
Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o 
direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em 
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as 
seguintes diretrizes: 
 
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
 
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações; 
 
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação; 
 
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na 
administração pública; 
 
V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 

 

Considerando também, que no decorrer do processo de auditoria, período este em 

foram auditadas as demonstrações contábeis referente ao exercício de 2022, em que 

foram realizadas inspeções in loco na Fundação iNOVA Capixaba, no Hospital Antônio 

Bezerra de Faria (HABF) e no Hospital Estadual Central – Dr. Benício Tavares Pereira 

(HEC), e a publicação da Portaria n.º 04-R de 13 de março de 2023 que designa 

pontos focais, por áreas, para prestarem informações relacionadas aos trabalhos de 

auditoria externa no âmbito da Fundação Estadual de Inovação em Saúde – iNOVA 

Capixaba; 
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Iniciamos nosso processo de auditoria evidenciando os dados contabilizados e 

devidamente escriturados, no grupo de Ativo Circulante e Não Circulante da iNOVA 

Capixaba, e suas unidades controladas, conforme determinado pela Lei n.º 6.404/76. 

Ativo 

 

Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo: 

I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do 

exercício social subsequente e as aplicações de recursos em despesas do 

exercício seguinte; 

 

II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do 

exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou 

empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, 

acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não constituírem 

negócios usuais na exploração do objeto da companhia; 

 

III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e 

os direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que 

não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa; 

 

Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa tiver 

duração maior que o exercício social, a classificação no circulante ou longo 

prazo terá por base o prazo desse ciclo. 
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Fonte: Balancete Contábil Consolidado iNOVA Capixaba - dezembro 2022 
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Fonte: Balanço Patrimonial Consolidado iNOVA Capixaba 2022 

 

Fonte: Balancete Contábil Consolidado dezembro 2022 e Balanço Patrimonial Consolidado encerrado em 31/12/2022 – iNOVA 
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7.1 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA  

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil consolidado de 

dezembro de 2022 é de R$ 1.783.681,74 (um milhão, setecentos e oitenta e três mil, 

seiscentos e oitenta e um reais e setenta e quatro centavos) e o saldo registrado no 

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 é de R$ 1.783.682,00 (um milhão, 

setecentos e oitenta e três mil, seiscentos e oitenta e dois reais), apuramos uma 

divergência de R$ 0,26  (vinte e seis centavos) entre o saldo registrado no balancete 

contábil de dezembro de 2022 e o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, 

porém trata-se de arredondamentos das casas de valores cheios para milhares, sendo 

assim, são irrelevantes. 

 

7.2 CRÉDITOS SAÚDE 

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 12.887.807,29 (doze milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, oitocentos e sete 

reais e vinte e nove centavos) e o saldo registrado no Balanço Patrimonial encerrado 

em 31/12/2022 é de R$ 12.887.807,00 (doze milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, 

oitocentos e sete reais), apuramos uma divergência de R$ 0,29 (vinte e nove 

centavos) entre o saldo registrado no balancete contábil de dezembro de 2022 e o 

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, porém trata-se de arredondamentos 

das casas de valores cheios para milhares, sendo assim, são irrelevantes. 
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7.3 DEMAIS CRÉDITOS  

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 43.270.185,09 (quarenta e três milhões, duzentos e setenta mil, cento e oitenta 

e cinco reais e nove centavos) e o saldo registrado no Balanço Patrimonial encerrado 

em 31/12/2022 é de R$ 43.270.185,00 (quarenta e três milhões, duzentos e setenta 

mil, cento e oitenta e cinco reais), apuramos uma divergência de R$ 0,09 (nove 

centavos) entre o saldo registrado no balancete contábil de dezembro de 2022 e o 

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, porém trata-se de arredondamentos 

das casas de valores cheios para milhares, sendo assim, são irrelevantes. 

 

7.4 DESPESA DO EXERCICIO SEGUINTE 

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 13.723,04 (treze mil, setecentos e vinte e três reais e quatro centavos) e o saldo 

registrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 é de R$ 14.000,00 

(quatorze mil reais), apuramos uma divergência de R$ 276,96 (duzentos e setenta e 

seis reais e noventa e seis centavos) entre o saldo registrado no balancete contábil 

de dezembro de 2022 e o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, porém trata-

se de arredondamentos das casas de valores cheios para milhares, sendo assim, são 

irrelevantes. 
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7.5 ESTOQUE SAÚDE  

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 9.435.797,08 (nove milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e 

noventa e sete reais e oito centavos) e o saldo registrado no Balanço Patrimonial 

encerrado em 31/12/2022 é de 9.435.797,00 (nove milhões, quatrocentos e trinta e 

cinco mil, setecentos e noventa e sete reais), apuramos uma divergência de R$ 0,08 

(oito centavos) entre o saldo registrado no balancete contábil de dezembro de 2022 e 

o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022,porém trata-se de arredondamentos 

das casas de valores cheios para milhares, sendo assim, são irrelevantes. 

 

7.6 V.P.D PAGAS ANTECIPADAMENTE  

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 13.723,04 (treze mil, setecentos e vinte e três reais e quatro centavos) e o saldo 

registrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 é de R$ 13.723,00 (treze 

mil, setecentos e vinte e três reais), apuramos uma divergência de R$ 0,04 (quatro 

centavos) entre o saldo registrado no balancete contábil de dezembro de 2022 e o 

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, porém trata-se de arredondamentos 

das casas de valores cheios para milhares, sendo assim, são irrelevantes. 

 

7.7 IMOBILIZADO 

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 13.808.214,65 (treze milhões, oitocentos e mil, duzentos e quatorze reais e 

sessenta e cinco centavos) e o saldo registrado no Balanço Patrimonial encerrado em 
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31/12/2022 é de R$ 13.808.215,00 (treze milhões, oitocentos e mil, duzentos e quinze 

reais), apuramos uma divergência de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) entre o saldo 

registrado no balancete contábil de dezembro de 2022 e o Balanço Patrimonial 

encerrado em 31/12/2022, porém trata-se de arredondamentos das casas de valores 

cheios para milhares, sendo assim, são irrelevantes. 

 

7.8 INTANGÍVEL  

 

Considerando que o saldo acumulado no balancete contábil de dezembro de 2022 é 

de R$ 10.730,12 (dez mil setecentos e trinta reais e doze centavos) e o saldo 

registrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 é de R$ 10.730,00 (dez 

mil setecentos e trinta reais), apuramos uma divergência de R$ 0,12 (doze centavos) 

entre o saldo registrado no balancete contábil de dezembro de 2022 e o Balanço 

Patrimonial encerrado em 31/12/2022, porém trata-se de arredondamentos das casas 

de valores cheios para milhares, sendo assim, são irrelevantes. 

 

8 PARECER – DEMONSTRAÇÕES ANUAIS CONSOLIDADAS  

 



 

 
Atos Contabilidade Assessoria e Consultoria Ltda                                E-mail: Assessoria@atoscon.com.br  
CNPJ 35.588.006/0001-06                                                                          Contatos: (27) 998485348/ 99729-1226                                                                                             

                                                                                                                  997341-1335 
Rua Nancy Ramos Rosa, 433                                                                                                         
Portal de Anchieta, CEP 29.230-000                                                Guilherme Helmer Neto - CRC-ES 021231/O-0                                                                          

Anchieta – ES                                                                                              Jaqueline Hand - CRC-ES 021489/O-0                                                                          
 

52                                                                    

Neste parecer do relatório anual referente as demonstrações contábeis do exercício 

de 2022, os auditores independentes, concluem que as demonstrações anuais 

consolidadas estão em conformidade com as normas brasileiras de contabilidade, 

bem como, com os registros realizados em balancetes finais do encerramento do 

exercício, referente a parte do Ativo Financeiro da Fundação iNOVA Capixaba e suas 

controladas, Hospital Antônio Bezerra de Faria e Hospital Central Estadual – Dr. 

Benicio Tavares Pereira. Contudo, é essencial que a iNOVA Capixaba elabore plano 

de ação hábil a sanar as diferenças encontradas nos registros, haja vista que se 

observa não se tratar de fraude ou de qualquer indício de corrupção e sim denota 

fragilidade nos controles internos, especialmente quanto ao uso de sistemas que 

possam fidelizar os lançamentos e eliminar o uso de planilhas, as quais podem induzir 

a erros. Na percepção desta auditoria, as diferenças são oriundas de inconsistências 

nos lançamentos dos dados. 
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9 PARECER FINAL DOS AUDITORES INDEPENDENTES  

 

Examinamos as demonstrações contábeis anual, referente ao exercício de 2022 da 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE - iNOVA CAPIXABA - CNPJ 

36.901.264/0001-63, identificada como controladora e de suas controladas, 

HOSPITAL ANTÔNIO BEZERRA DE FARIA, CNPJ. 36.901.264/0003-25 e 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE - INOVA CAPIXABA - 

HOSPITAL ESTADUAL CENTRAL - CNPJ. 36.901.264/0002-44, as quais são 

devidamente publicadas no Portal da Transparência da Fundação INOVA Capixaba, 

que foram elaborados pela Fernandes Associados, CNPJ n. 00.211.317/0001-77, 

conforme contrato n.º 001.2021, responsável pela contabilização das informações, de 

cada unidade que compõe a iNOVA CAPIXABA, assim compreendendo as políticas 

contábeis significativas e outras informações elucidativas. Nosso parecer está sendo 

fundamentado com base na materialidade das informações contabilizadas e a devida 

revisão documental, realizada nas demonstrações contábeis anual, referente ao 

exercício de 2022. Vale dizer que esta auditoria também emitiu relatórios sobre cada 

um dos quadrimestres (1º, 2º e 3º), os quais já foram devidamente publicizados pela 

Fundação. Ademais, no decorrer do processo de auditoria foram realizadas inspeções 

in loco, detalhadas nos setores administrativos de cada área que compõe a iNOVA 

Capixaba (Financeiro e Contabilidade, Patrimônio e Almoxarifado), constatamos uma 

grande necessidade de implantação de um sistema informatizado e integrado, que 

auxilie e garanta a integridade total das informações devidamente escrituradas e 

registradas sem a interferência ou modificação após a sua devida homologação dos 

dados. Este modelo de sistema de controle informatizado não foi identificado nos 

setores financeiros, almoxarifado e patrimônio da Fundação iNOVA CAPIXABA e no 

setor financeiro do Hospital Antônio Bezerra de Faria, onde identificamos um frágil 

controle das despesas, realizadas diariamente pelas áreas, sendo controladas por 
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meio de planilhas de “Excel”, devidamente configuradas pelos responsáveis do setor 

de contabilidade da Fundação iNOVA.  

Além disso, quando identificadas inconsistências, as equipes internas trabalharam 

para elucidar os fatos e para sanar as eventuais pendências. Ocorre que percebemos 

que o processo de alinhamento entre os setores internos da Fundação e a empresa 

contratada para realizar os registros contábeis não era efetivo. Isto, porque embora a 

iNOVA Capixaba solicitasse os ajustes, por diversas vezes os documentos contábeis 

permaneciam com dados inconsistentes.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Inspeção in-loco Sede – iNOVA Capixaba  

 

Mesmo com a fragilidade da não utilização de softwares específicos para a gestão do 

controle financeiro e do controle dos bens patrimoniais, notamos uma grande 

organização por parte das equipes, buscando o máximo alcançar o melhor resultado 

e controle do patrimônio. Ressaltamos ainda que não obtivemos possibilidade de 

acesso direto ou acompanhamento nos procedimentos de contabilização das 

informações, registradas nos demonstrativos mensais ou anual, pois como já 

mencionado, a contabilização das despesas e receitas da Fundação iNOVA e suas 
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controladas é realizada de forma terceirizada pela Fernandes Associados. Já quanto 

ao Hospital Estadual Central, verificamos que todos os setores administrativos têm a 

implantação de software de controle financeiro, contábil, patrimonial e almoxarifado, 

motivo pelo qual conseguimos identificar um controle gerencial de forma integrada e 

sistemática, por parte das equipes, em todas as inspeções de auditoria externa 

realizadas. Sendo assim, concluímos que as informações apresentadas nos 

balancetes mensais nas competências do exercício, são fidedignas e refletem de 

forma verdadeira, as informações apresentadas nas demonstrações anuais. 

Nota-se a recomendação feita no Acórdão 00802/2022-3, da 1ª Câmara, expedido 

pela Corte de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES, referente à Prestação de 

Contas Anual de Ordenador do exercício de 2020, que julgou regulares com ressalva 

as contas dos Senhores Neio Lúcio Fraga Pereira, Rafael Amorim Ricardo, Leonardo 

Cezar Tavares, Jorge Teixeira e Silva Neto e Diego Gomes Conte, no exercício de 

funções de ordenador de despesas da Fundação Estadual de Inovação em Saúde do 

Espírito Santo, no exercício de 2020, na forma do artigo 84, II, da Lei Complementar 

Estadual 621/2012. 
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(...) 

1. ACÓRDÃO TC-802/2022: 

(...) 

1.2.1 AVALIE a contratação dos serviços de auditoria independente com 

objetivo de assegurar a fidedignidade das futuras demonstrações 

contábeis, considerando, o disposto nos artigos 1º, §1º, 7º e 91 da 

Lei 13.303/2016 c/c artigo 26 da Lei Complementar 924/2019 e artigo 

71 dos Estatutos da Fundação, bem como a previsão expressa de se 

autorizar tal contratação nas competências do Conselho Curador, 

nos termos do artigo 19, VII; 

Desta forma, imbuídos no processo de auditoria, a equipe de Auditores 

Independentes, auditou no decorrer do exercício 2022, os valores de receitas, 

repassadas pelo estado do Espírito Santo a Fundação iNOVA CAPIXABA, e as 

devidas despesas realizadas com base nos recursos aportados pelo estado: 

 

Considerando que em nosso mapeamento realizado nos extratos bancários, desde o 

exercício de 2020, conseguimos identificar que no exercício de 2020 a Fundação 

iNOVA recebeu um aporte do Estado de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 

Já no exercício de 2021, a Fundação recebeu o aporte do estado de R$ 20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), e no decorrer do exercício de 2022, no dia 14/09/2022, 

recebeu o aporte de 51.000.000,00 (cinquenta e um milhões de reais), totalizando 
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o montante de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) entre os anos de 

2020 e 2022. 

Com a publicação das Demonstrações Contábil-Financeiras da Fundação, 

observamos o atendimento à recomendação do Egrégio Tribunal de Contas do 

Espírito Santo, quanto ao aporte inicial. A saber: 

 

 

No que se refere às despesas do exercício de 2022, apuramos um valor total de R$ 

35.793.323,85 (trinta e cinco milhões, setecentos e noventa e três mil, trezentos e 

vinte e três reais e oitenta e três centavos). 
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Pois bem, concluímos que, com base na apuração documental realizada nos 

demonstrativos financeiros e contábeis, da iNOVA Capixaba e suas controladas, 

apuramos um superávit financeiro em 31/12/2022, referente ao recurso recebido pelo 

Estado do Espirito Santo de R$ 15.206.676,15 (quinze milhões, duzentos e seis mil, 

seiscentos e setenta e seis reais e quinze centavos).  

Destacamos ainda que foram analisadas as informações financeiras e contábeis, 

contidas no Relatório Anual de Gestão (RELGES) da iNOVA Capixaba e estão em 

conformidade com as informações já publicadas no portal de transparência.  

As informações apresentadas por cada equipe foram devidamente auditadas, de 

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais 

de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board 

(IASB), e conforme a Lei Federal n.º 6.404/76, que dispõe sobre as Sociedades por 

Ações. 

 

Espírito Santo/ES, 22 de maio de 2023 

 

Guilherme Helmer Neto                                                      Jaqueline Hand 
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